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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  
Pindamonhangaba, 	de 	 de 195. 	 

54 DE 9 DE OUTUBRO Dp  

Dispõe sare desapropriaçío de ter- 
reno eonttguo ao imóvel do Matadouro 
Municipal 

Dr 

que a Camara 

te leis- 

seo Romano de Oliveira, Prefeito Municipal, faço saber 

cipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a seguiu!. 

Fica a Prefeitura Municipal autoriaada a desaprop 

amigavelmente, pelo preço ajustgdo de Cr$37.00400 (trinta e sete mil eru 

seiras), uma ares de terreno medindo 540 lata. quadrados(quinhentos e qua-

renta metros quadrados), sem benfeitoriaf de propriedade do sr, Raphgel 

Muassab, situada nesta cidade 1 Rua Tte. Cel. Alexandre Marcondes Montei-

ro, tendo 18 (dezoito) metros de frc,nte por 30 (trinta) metros deafrente 

aos fundos. 

Art. 	. 0 proptietario do terreno expropriado devera provar na 
forma da letislaçío vigente, que siibre e mesmo imgvel ao pesam anus de 
nenhuma espécie. 

Art. 3Q - As ~paias decorrentes da execuç da presente lei, sq 
reráo por conta daevnrba prgpria do orçamente vigente. 

Art. 4.2  . Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçae, re 
vogadas as disposições em contrario. 
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